
DECISÃO N° 11/2020 - 71ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, bem 
como o Decreto n° 35.771, de 12 de setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro 
de 2014 e Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno, 
combinado com o Decreto n° 39.706, de 11 de março de 2019, concomitante ao Plano 
Diretor de Ordenamento Territorial — PDOT/2009, Lei Complementar n° 854/2012, e em 
cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto n.º 40.546, de 20 de março de 2020, em 
sua 71ª Reunião Extraordinária, via videoconferência, realizada em 28 de maio de 2020, 
DECIDE:

Processo SEI n.º 00390-00005128/2019-13
Interessado: Urbanizadora PSA
Assunto: Apreciação do Projeto de Urbanismo referente à Regularização do parcelamento 
denominado Residencial Serra Dourada II, situado no Setor Habitacional Contagem, na 
Região Administrava de Sobradinho II – RA XXVI, classificada como Área de 
Regularização de Interesse Específico – ARINE Contagem I pelo PDOT/2009
Relator: Thiago Vinicius Pinheiro da Silva - CACI
1. APROVAR, relato e voto, consignado no Processo n° 00390-00005128/2019-13 que 
trata do Projeto Urbanístico de área ocupada preliminar referente à Regularização do 
parcelamento denominado Residencial Serra Dourada II, situado no Setor Habitacional 
Contagem, na Região Administrava de Sobradinho II – RA XXVI, classificada como Área 
de Regularização de Interesse Específico – ARINE Contagem I pelo PDOT/2009.
2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com 23 (vinte e três) votos favoráveis, 
3 (três) votos contrários dos Conselheiros Pedro de Almeida Grilo – representante do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal – CAU/DF, Ricardo Trevisan, 
representante da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo – FAU/UnB e Conselheira 
Carolina Baima Cavalcanti, representante do Instituto de Arquitetura do Brasil – IAB/DF; 
e 1 (um) voto de abstenção do Conselheiro Geovani Muller, representante do Sindicato 
Rural do Distrito Federal – SRDF.
MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado, Presidente em Exercício; 
GISELLE MOLL MASCARENHAS, Suplente - SEDUH; THIAGO VINÍCIUS 
PINHEIRO SILVA, Suplente - CACI; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - 
SEEC; VÍTOR PAULO ARAÚJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR 
ÂNGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARCIO FARIA JUNIOR, Suplente – 
SDE; JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente – SO; LUIZ FELIPE CARDOSO 
DE CARVALHO, Suplente - SEMOB; BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, 
Titular - SECEC; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP; 
WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA, Titular – CODHAB; KARINE KAREN 
MARTINS SANTOS CAMPOS, Suplente - IBRAM; PÉRSIO MARCO ANTÔNIO 
DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; JOSÉ ROBERTO GOMES DA SILVA, Titular - 
ASMUVIRF; RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB; PEDRO DE ALMEIDA 
GRILO, Titular – CAU/DF; IRVING MARTINS SILVEIRA, Suplente - CREA/DF; 
DIONYZIO ANTONIO MARTINS KLAVDIANOS, Titular - SINDUSCON/DF; 
PAULO ROBERTO DE MORAIS MUNIZ, Suplente - ADEMI/DF; OVÍDIO MAIA 
FILHO, Suplente - FECOMÉRCIO; GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; 
ALESSANDRA ALVES LOPES, Titular - OCDF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT 
ALVES DE LIMA, Titular - UNICA/DF; CAROLINA BAIMA CAVALCANTI, Titular - 
IAB/DF; RONILDO DIVINO DE MENEZES, Titular – FNE; ADEMIR BASÍLIO 
FERREIRA, Titular - ASMORAR; TARCÍZIO DINOÁ MEDEIROS, Suplente - IHG/DF.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Presidente em exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
 

DESPACHO DE EXTRATOS DE OUTORGAS
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – 
Adasa torna públicas as outorgas:
Outorga Prévia/SRH nº 95/2020. Condomínio Chácaras Ouro Vermelho, outorga prévia 
de direito de uso de recursos hídricos para lançamento de águas pluviais em 18 pontos de 
descarga nos córregos Barreiro e da Cerca, referentes a implantação do sistema de 
drenagem urbana localizado no Condomínio Ouro Vermelho I, localizado na RA-XXVI, 
Jardim Botânico/DF, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu. Processo SEI nº 00197-
00001033/2020-60.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 100, DE 28 DE MAIO DE 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE, DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 
BRASÍLIA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 1.813, de 30 de dezembro de 
1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, altera os artigos 6º e 9º da

Instrução nº 120 de 18 de outubro de 2017, de acordo com a 36ª Sessão Ordinária, do 
Conselho Diretor, conforme processo nº 00196-00000122/2020-17, passando a dispor as 
seguintes redações:
Art.1º Os artigos 6º e 9º da Instrução nº 120 de 18 de outubro de 2017, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6º Por solicitação do interessado e após a realização da visita, o Supervisor emitirá 
declaração contendo carga horária, período e setor visitado. ”
“Art. 9º Ficará a cargo de cada Unidade/Setor que irá supervisionar a visita técnica, o 
encaminhamento do formulário de solicitação de visita técnica ao interessado, conforme 
Anexo I, bem como o recebimento de toda documentação. ”
Art. 2º Em atenção ao artigo 5º do Decreto nº 37.256, de 15 de abril de 2016, o ANEXO I 
que trata do FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, encontra-se 
disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.zoo.df.gov.br/basejuridica/
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

INSTRUÇÃO Nº 106, DE 02 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 
BRASÍLIA, no uso das atribuições legais e estruturais conferidas pela Lei nº. 1.813, de 30 
de dezembro de 1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, resolve:

Art. 1º Reinstaurar a comissão do Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela 
Instrução nº 50, de 11 de abril de 2018, publicada no DODF nº 72, de 16 de abril de 2018, 
página 33.

Art. 2º Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos constantes no 
processo nº 00196-00001488/2018-99.

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 150, DE 29 DE MAIO DE 2020 (*)

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, 
da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e 
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI, e 100, da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 8º, 9º, incisos VII e XV, e 21, incisos I e 
XIII, da Lei Complementar Distrital nº 908/2016, que promoveu alterações na Lei 
Complementar Distrital nº 828/2010 e Lei Complementar nº 840/2011, resolve:

Art. 1º Ficam extintos, na estrutura da Defensora Pública do Distrito Federal, 28 (vinte e 
oito) Cargos em Comissão, Símbolo DFG-13, de Coordenador, dos Núcleos de 
Assistência Jurídica: de Brasília, de Brazlândia, de Ceilândia, do Gama, do Guará, do 
Paranoá e do Itapoã, do Núcleo Bandeirante, de Planaltina, de Samambaia, de Santa 
Maria, de São Sebastião, de Sobradinho, de Taguatinga, do Recanto das Emas, do Riacho 
Fundo, de Águas Claras, de Iniciais de Brasília, de Defesa da Mulher e do Forum Julio 
Leal Fagundes, de Execução de Medidas Sócioeducativas, de Execuções Penais, do Fórum 
Júlio Mirabete, da Infância e Juventude, de Plantão, da Saúde, do Segundo Grau e 
Tribunais Superiores, de Fazenda Pública, da Família, de Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos, da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 2º Ficam criados, na estrutura da Defensora Pública do Distrito Federal, sem aumento 
de despesa, 28 (vinte e oito) Cargos em Comissão, Símbolo DFG-12, de Coordenador, dos 
Núcleos de Assistência Jurídica: de Brasília, de Brazlândia, de Ceilândia, do Gama, do 
Guará, do Paranoá e do Itapoã, do Núcleo Bandeirante, de Planaltina, de Samambaia, de 
Santa Maria, de São Sebastião, de Sobradinho, de Taguatinga, do Recanto das Emas, do 
Riacho Fundo, de Águas Claras, de Iniciais de Brasília, de Defesa da Mulher e do Forum 
Julio Leal Fagundes, de Execução de Medidas Sócioeducativas, de Execuções Penais, do 
Fórum Júlio Mirabete, da Infância e Juventude, de Plantão, da Saúde, do Segundo Grau e 
Tribunais Superiores, de Fazenda Pública, da Família, de Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos, da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 3º Fica criado, sem aumento de despesas, na estrutura Administrativa da Defensora 
Pública do Distrito Federal: 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, de 
Chefe de Gabinete, da Defensoria Pública-Geral, da Defensoria Pública do Distrito 
Federal.

Art. 4º O saldo financeiro necessário para complementação da criação do cargo é 
proveniente do saldo remanescente das transformações de cargos e funções constantes das 
Portarias nº 21, de 27 de janeiro de 2020, publicada no DODF nº 19, de 28/01/2020, 
página 9, Portaria nº 61, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no DODF nº 37, sexta-
feira, 21 de fevereiro de 2020, página 11 e da Portaria nº 84, de 12 de março de 2020, 
publicada no DODF nº publicada no DODF 51 de 17/03/2020, página 11.

Art. 5º O saldo proveniente da transformação de cargos desta Portaria passa a compor o 
banco de saldo remanescente de cargos da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

__________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 102, de 01 de junho de 2020, página 25.
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